
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000003 Estado da Bahia - quarta-feira, 4 de janeiro de 2017 Ano 1

SUMÁRIO
• REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÕES: DECRETO Nº. 015/2017

• PORTARIA Nº 001/2017
PORTARIA Nº 002/2017
PORTARIA Nº. 003/2017
PORTARIA Nº. 004/2017
PORTARIA Nº. 005/2017
PORTARIA Nº. 006/2017
PORTARIA Nº 007/2017
PORTARIA Nº 008/2017
PORTARIA Nº 009/2017
PORTARIA Nº 010/2017

• DECRETO Nº. 017/2017
DECRETO Nº. 018//2017
DECRETO Nº. 019/2017
DECRETO Nº. 020/2017
DECRETO Nº. 021/2017
DECRETO Nº. 022/2017
DECRETO Nº. 023/2017
DECRETO Nº. 024/2017
DECRETO Nº. 025/2017

Av. Jomito Sousa Novais | 38 | Centro | Quixabeira-Ba Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8C409BE0ABDA9E5F5217BFC39AED4F03



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000003 Estado da Bahia - quarta-feira, 4 de janeiro de 2017 Ano 1

Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 

 

   

 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 015/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

“AUTORIZA E OUTORGA 
PODERES À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE 
QUIXABEIRA PARA MOVIMENTAR 
CONTAS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO MUNICIPIO DE 
QUIXABEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 60, 61 e 62 da lei n° 216/2010 (Lei 

de organização administrativa do município de Quixabeira).  

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a Secretária de Assistência Social e Cidadania, a Sra. JEISSE 

KELLE COSTA SANTOS, portador de cédula de identidade nº. 10.159.815-77 SSP/BA e 

inscrito no CPF/MF nº 018.769.755-80, conjuntamente com o Prefeito Municipal, o Sr. 

Reginaldo Sampaio Silva, portador de cédula de identidade nº 03.864.772-99 SSP/BA, e 

CPF/MF nº 501.760.645.91, a movimentar toda e qualquer conta bancária do Fundo 

Municipal de Assistência Social, mantida em estabelecimentos bancários dentro e fora do 

Município de Quixabeira, Bahia. 

Art. 2º  A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de 

poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

I. Emitir cheques (cód. 9); 

II. Abrir contas de deposito (cód. 10); 

III. Solicitar saldos, extratos e comprovantes (cód. 26); 
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DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 

 

   

 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

IV. Requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

V. Retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

VI. Sustar, contraordenar, cancelar e baixar cheques; (cód. 94); 

VII. Assinar a apólice de seguro (cód. 73); 

VIII. Efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 

IX. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas (cód. 99); 

X. Efetuar pagamentos por meio eletrônico (cód. 104); 

XI. Efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XII. Liberar arquivos de pagamentos no Autoatendimento Setor Públicos (cód. 

119); 

XIII. Encerrar contas de deposito (cód. 133); 

XIV. Assinar instrumentos de convênio e contrato de prestação de serviços (cód. 

119). 

Art. 3º Os serviços bancários de consulta e saldos e extratos de contas-correntes, 

poupanças, investimentos e empréstimos, poderão ser solicitados individualmente. 

Art. 4 º O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação 

Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 02 de janeiro de 2017. 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 001/2017                                            
“DESIGNA O SERVIDOR BRUNO FAGNER 
NOVAES E CUNHA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor BRUNO FAGNER NOVAES E CUNHA, agente 
administrativo, para exercer a função de Diretor de Departamento de Licitações, Compras e 
Almoxarifado, do Município de Quixabeira (BA), com atribuições e vencimentos previstos em 
lei, com exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 002/2017                                            
“DESIGNA O PREGOEIRO DO MUNICIPIO 
DE QUIXABEIRA E COMPÕE EQUIPE DE 
APOIO AO PREGOEIRO.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que lhe faculta o Artigo 5º, inciso II da Lei Orgânica e 
Decreto Municipal nº 075, de 06 de fevereiro de 2009, 
 

Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar o servidor – Bruno Novaes e Cunha, inscrito na matricula 362-1, 
atualmente no cargo de Diretor do Departamento de Licitações, Compras e Almoxarifado, 
para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Quixabeira. 
 

Art. 2º – Designar os servidores abaixo, para comporem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro: 

- Matheus Santos Carvalho 
- Fagner Lima da Silva 
- Rahul Gustavo Novaes e Cunha 
 

Art. 3º – Delegar competências ao pregoeiro para os atos previstos no art. 9º do 
Decreto nº 075/2009. 
 

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

“Cuidando da Nossa Gente” 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 003/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA A SERVIDORA 
JAQUELINE ALVES DOS SANTOS, 
SERVIÇOS GERAIS,   E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 
 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
RESOLVE 

Art. 1º Fica designado a servidora JAQUELINE ALVES DOS SANTOS, atualmente 
como Técnica de Enfermagem, para exercer função a qual foi lotada no concurso público 
municipal como Serviços Gerais, na Secretaria de Educação do Município.  
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 004/2017                                           Quixabeira em 03 de Janeiro de 2017 
 

 “DESIGNA A SERVIDORA MARIA DALVA 
SOUZA SILVA, AUXULIAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 Considerando o recesso escolar, e a necessidade de atender a demanda do município, e 
principalmente o não funcionamento do Posto de Saúde de Campo Verde. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora MARIA DALVA SOUZA SILVA, atualmente como 
Merendeira, para exercer função a qual foi lotada no concurso público municipal como Serviços 
Gerais, na Secretaria de Saúde Municipal, exercendo PROVISORIAMENTE as funções no Posto 
de Saúde de Campo Verde.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 005/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA O SERVIDOR MAURO MELO 
RIOS, MOTORISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica designado o servidor MAURO MELO RIOS, atualmente como Motorista 

no setor de educação, para exercer função a qual foi lotada no concurso público municipal 
como Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 006/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA A SERVIDORA  MARINALVA DA   
SILVA            NASCIMENTO PIMENTA , 
OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 
 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 

RESOLVE 
Art. 1º Fica designado à servidora MARINALVA DA SILVA NASCIMENTO PIMENTA, 

atualmente como Operacional de Saúde, para exercer função como Operacional de 
Educação, na Secretaria de Educação do Município.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 007/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ELENILZA LOPES DE 
O. SANTOS, TELEFONISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora ELENILZA LOPES DE O. SANTOS, telefonista para 
exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Centro Educacional Edvaldo Lopes – 
CEEL, com turnos de serviço designado pela Direção Escolar.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 008/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA MARIA DA SILVA 
ALVES, AGENTE ADMINISTRATIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora MARIA DA SILVA ALVES, agente administrativo, para 
exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Colégio Municipal Raulindo Araújo 
Rios,  com turnos de serviço designado pela Direção Escolar.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 009/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ELIDA NOVAES DE 
SOUSA, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora ELIDA NOVAES DE SOUSA, auxiliar de serviços gerais, 
para exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Paço Municipal (sede da 
prefeitura), com turnos de serviço designado pela Secretaria de Governo e Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 010/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA KATIA SOUSA LOPES 
RIOS, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora KATIA SOUSA LOPES RIOS, auxiliar de serviços gerais, 
para exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Paço Municipal (sede da 
prefeitura),  com turnos de serviço designado pela Secretaria de Governo e Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 017/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia o Sr. RENILSON PEREIRA DE SOUSA, portador do RG nº. 
051.350.67-05 e do CPF nº 880.512.935-68, para ocupar o Cargo de Diretor de 
Departamento de Cultura, Esportes e Lazer, do Município de Quixabeira (BA), com 
exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 02 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 018//2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Sr. FAGNER LIMA DA SILVA, portador do RG 16.415.560-05 e 
CPF 064.141.265-78, para ocupar o cargo de Supervisor de Setor de Licitações, junto ao 
Departamento de Licitações, lotado na secretaria de Governo e Planejamento, do 
Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3 º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 019/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. ANTONIO DOS SANTOS SOUSA, portador do RG 
06.910.217.16- e CPF 987.618.708-20, para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete, do 
Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 020/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. WASHINGTON LUIZ DE ARAÚJO, portador do RG 
09.587.275-20 e CPF 805.987.145-53, para ocupar o cargo de Coordenador da 
Controladoria Interna, do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do dia 02 
de janeiro de 2017. 

Art.  2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 021/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDOR NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. MARIA ARLETE DA SILVA RODRIGUES, 
portadora da matricula 205-1, para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos e Protocolo, do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir 
do dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 022/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Sr. MATHEUS SANTOS CARVALHO, portador do RG 13.417.269-
83 e CPF 057.935.145-97, para ocupar o cargo de Supervisor de Setor de Contratos, 
junto ao Departamento de Licitações, lotado na secretaria de Governo e Planejamento, 
do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 023/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. ROBERTA SOUSA DOS REIS, portadora do RG 084.402.80-
61- e CPF 838.657.485-20, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento de 
Contabilidade e Finanças, do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do 
dia 02 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 
proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 
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DECRETO___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

     

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de janeiro de 2017. 

 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 024/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia o Sr. ANTONIEDSON MARTINS DE LIMA, portador do RG nº. 
16.02.70.89-83 e do CPF nº 036.771.815-42, para ocupar o Cargo de Diretor de 
Departamento dos Tributos, do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir do dia 
02 de janeiro de 2017. 

 
Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 02 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 025/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

“NOMEIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a observância a do princípio constitucional da isonomia e a seleção 
da proposta mais vantajosa para Administração, no processamento e julgamento; 

CONSIDERANDO a observância dos princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa 
e do julgamento objetivo. 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixabeira, para o exercício 
de 2017, em função de novo mandato do Poder Executivo Municipal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Quixabeira, Estado da Bahia, composta pelos seguintes servidores BRUNO 
FAGNER NOVAES E CUNHA, FAGNER LIMA DA SILVA e MATHEUS SANTOS CARVALHO, sob 
a presidência do primeiro nomeado, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
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DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
   

 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

Art. 2º - Para suplentes da Comissão Permanente de Licitação, referida no artigo 1º 
deste decreto, ficam nomeados os seguintes membros:  

I – RAHUL GUSTAVO NOVAES E CUNHA;  

II – LEONARDO LOPES FERREIRA;  

III – WELINTON SOUSA SILVA.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 02 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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